COMISSÃO de CONSTITUIÇÃO e JUSTIÇA

PROJETO de LEI nº 0358, de 2005

Autor: Dep. EDMIR CHEDID

Objetivo: Declarar de utilidade pública a “Associação de Aposentados e Pensionistas de Caçapava – AAPC”, naquele município

Senhor Presidente

                           Com o objetivo de instruir integralmente o projeto de lei em epígrafe, na forma estabelecida na Lei nº 2.574, de 04 de outubro de 1980 disciplinadora da matéria, solicito do autor da propositura ora em exame, que oficie à entidade acima, a fim de que remeta, com a urgência que o caso requer, os documentos necessários para que o parecer seja exarado por este Relator:

· ata da ultima reunião de diretoria – atualizada;

· declaração passada por autoridade local de que os cargos de diretoria não são remunerados, não há distribuição de lucros e/ou alteração do art. 88 §§ 1º e 2º do Estatuto;

· registro da entidade em órgãos do Estado conforme sua natureza – atualizado; 

· relatórios detalhados e assinados referentes aos três anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades, separados ano a ano;

· atestado de idoneidade moral de seus diretores passado por autoridade local onde se situa sua sede;

· publicação pela imprensa do balanço demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido.

                                                       Sala das Comissões, em

                                                     Deputado  MILTON VIEIRA      
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